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    Suplemento integrante da edição 4350 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 005/2024 – PMLS 
Objeto: Aquisição de caixas de bombom para serem distribuídas na rede 
municipal de ensino. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Data e horário para início de recebimentos das propostas: 19/03/2024, às 
08h00min. (horário de Brasília). 
Data e horário final para recebimentos das propostas: 25/03/2024, às 08h00min. 
(horário de Brasília). 
Data e horário para início e final da etapa de lances: 25/03/2024, das 08h00min. 
até às 14h00min. (horário de Brasília). 
A presente dispensa eletrônica ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL - 
AFELAR, CNPJ nº 04.779.382/0001-54,  representante Sr. PAULO MARCOS BUKOVSKI, CPF 
nº  035.467.769-17. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de Cozinha e Materiais de Consumo e higiêne conforme Plano de 
Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
Este Termo de Colaboração terá vigência de  12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
para cumprir Plano de Trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024 

EXTRATO 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, CNPJ nº 03.207.224/0001-67,  representante 
Sr. VALDIR ANDREIOV, CPF nº  786.883.709-82. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para aquisição 
de Materiais de Construção para reformas de estrutura já existente na Comunidade, conforme 
Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
Este Termo de Colaboração terá vigência de  12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
para cumprir Plano de Trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término. 

 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024 

EXTRATO 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE INTEGRAÇÃO TROCA DE EXPERIÊNCIAS UNIÃO ENTRE AMIGOS, CNPJ nº 
00.661.461/0001-05,  representante Sr. GELOIR JOSÉ NERVES, CPF nº  575.230.539-04. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) para aquisição de 01 
(uma) Máquina Agrícola Garfo Enlerador, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
Este Termo de Colaboração terá vigência de  12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
para cumprir Plano de Trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término. 

 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS DO BAIRRO 
PALMEIRAS, CNPJ nº 24.233.501/0001-86, representante Sr. LAERCI ZANOTTO, CPF nº  
881.070.869-53. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de 
equipamentos e utensílios de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
Este Termo de Colaboração terá vigência de  12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
para cumprir Plano de Trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término. 

 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO 16 DE MAIO, CNPJ nº 03.865.883/0001-90,  representante Sr. DORIVAL JOSÉ 
DOS REIS, CPF nº  389.269.629-20. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para aquisição 
de Materiais de Construção para reformas de estruturas já existentes na comunidade, conforme 
Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
Este Termo de Colaboração terá vigência de  12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
para cumprir Plano de Trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término. 

 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES SEMPRE UNIDAS, CNPJ nº 07.446.267/0001-56,  representante Sra. MARIA 
APARECIDA BAGNOLIN, CPF nº  034.856.829-45. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para aquisição de 01 
(um) Freezer, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
Este Termo de Colaboração terá vigência de  12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
para cumprir Plano de Trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término. 

 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2024 

EXTRATO 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE VERA CRUZ, CNPJ nº 73.525.669/0001-70,  representante Sra. LAURITA SITTA, 
CPF nº  015.558.119-81. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de 
materiais de construção para reformas de estruturas já existente na comunidade, conforme 
Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
Este Termo de Colaboração terá vigência de  12 meses, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da publicação do respectivo extrato no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
para cumprir Plano de Trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término. 

 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 
 

       PORTARIA N.º 125/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

PRORROGAR, A PEDIDO, A LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, das Servidoras abaixo relacionadas, do quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal. 
 
NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Judite Matoso de Freitas Professor do Ensino Infantil/Fundamental Nível B 35688-1 17/03/2024 a 16/03/2026 
Larissa Dal Molin Kruger Biólogo c/ 2ª ESP 48208-1 17/03/2024 a 16/03/2026 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 126/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, o Servidor Público Municipal Estatutário, o Senhor JONATAN 
BECKMANN COSTA, matrícula de n.º 45136-1, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Oficial de Manutenção, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
a contar da data de 18 de março de 2024, mediante requerimento apresentado pelo 
Servidor e deferimento da Administração Municipal. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

       PORTARIA N.º 127/2024. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
        TORNAR PÚBLICO: 
 
 

     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 110/2024, datada de 12 de março de 
2024, que convocou candidata aprovada no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que a referida 
candidata solicitou seu remanejamento para o fim da fila de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal supracitado, 
deslocamento que ocorrerá uma única vez, com deferimento do pedido atendido pela Administração Municipal. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 
 
NOME COLOCAÇÃO ATUAL NOVA CLASSIFICAÇÃO NO FINAL DE FILA  
Giane Migliorini 5.ª 25.ª 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 129/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

DA NOMEAÇÃO 
52124-1 Jucilian Carvalho dos Santos de 

Lima 
Auxiliar de Manutenção e Conservação I 16.ª 11/03/2024 

52132-1 Liely Alves dos Santos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 17.ª 04/03/2024 

52141-1 Josicleia da Aparecida do 
Nascimento Souza 

Auxiliar de Manutenção e Conservação I 18.ª 15/03/2024 

52159-1 Angela Cristina Rohsler Auxiliar de Manutenção e Conservação I 21.ª 07/03/2024 
    
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 de março de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 130/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 19 de março a 03 de abril de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Amanda de Fátima Oleinik Fernandes Afro 3.ª 

 
     3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e Conta Salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 
de março de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 51, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

Exonera, por motivo de aposentadoria por 
tempo de contribuição, o servidor público 
municipal ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a Sra. 

LURDES APARECIDA MAROSTICA, brasileira, portadora da Matrícula nº. 452-1, 

do cargo Efetivo de Agente Comunitario de Saude, primeiro concurso, com carga 

horária de 40 horas semanais, desde o dia 12 de março de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 12 de março de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de março de 2024. 
 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 52, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal, Sra. 

JOANIZE DA GLÓRIA DE OLIVEIRA, portadora da matrícula 1935-1, do cargo 

efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, a partir de 18 de março de 2024. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de março de 2024. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS 02159265950, inscrita no CNPJ nº 27.959.400/0001-85, 
com sede na Estrada Linha Rio Piriquito, nº 29, Bairro Rio da Prata, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, neste ato representada pelo Sr. VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 407.807.188-5 SESP/RS, inscrito no CPF nº 021.592.659-50, 
residente e domiciliado na Linha Rio Piriquito, nº 29, Bairro Rio da Prata, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de 
março de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 22/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do 
Pregão Presencial nº 12/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços gerais de 
carpintaria, jardinagem e paisagismo, a serem realizados no perímetro urbano da sede e distritos 
do Município de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 15 de março de 2024 a 14 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS 02159265950  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 2 SERVICOS DE CARPINTARIA, JARDINAGEM E PAISAGISMO - RIO DA 
PRATA Contratação de empresa para prestação de serviços gerais de 
carpintaria, jardinagem e paisagismo, pintura e pequenos reparos, 
compreendendo: reformas, recuperação e manutenção de pontes, 
pontilhões e bueiros, capinação de ervas daninhas, limpeza e 
conservação de gramados, bem como desempenhar outras 
atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competências, a serem realizados nos imóveis e pátios públicos, 
áreas de domínio comuns e nas vias de acesso nos Distritos de Rio da 
Prata, Guaraí e comunidade de Paiquerê, conforme cronograma a ser 
definido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

UN 12,00 6.312,85 75.754,20 
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Públicos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. A 
empresa deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) funcionários, 
máquinas, ferramentas, insumos e demais materiais necessários para 
a execução dos serviços. Deverão estar inclusos na proposta de 
preços as despesas de deslocamento, alimentação e outras despesas 
que por ventura advirem para a realização dos serviços.  

TOTAL 75.754,20 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 75.754,20 
(setenta e cinco mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 212.216,52 (duzentos e doze mil duzentos e dezesseis reais e cinquenta e dois 
centavos), para R$ 287.970,72 (duzentos e oitenta e sete mil novecentos e setenta reais e setenta e 
dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 13 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS 02159265950, inscrita no CNPJ nº 27.959.400/0001-85, 
com sede na Estrada Linha Rio Piriquito, nº 29, Bairro Rio da Prata, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, neste ato representada pelo Sr. VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 407.807.188-5 SESP/RS, inscrito no CPF nº 021.592.659-50, 
residente e domiciliado na Linha Rio Piriquito, nº 29, Bairro Rio da Prata, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de 
março de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 22/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do 
Pregão Presencial nº 12/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços gerais de 
carpintaria, jardinagem e paisagismo, a serem realizados no perímetro urbano da sede e distritos 
do Município de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 
Mês 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado 

Valor após 
reajuste 

 

Qtde Valor Total 
do reajuste  

SERVICOS DE CARPINTARIA, 
JARDINAGEM E PAISAGISMO - 
RIO DA PRATA 

6.312,85 3,82 241,15 6.554,00 12,00 2.893,80 

TOTAL 2.893,80 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 2.893,80 (dois mil oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 287.970,72 (duzentos e oitenta e sete mil novecentos e setenta reais e setenta e dois 
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centavos) para R$ 290.864,52 (duzentos e noventa mil oitocentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 13 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar 
de 17 de março de 2024 a 16 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O referido contrato possui valor total contratado de R$ 26.863,21 (vinte e seis mil oitocentos e 
sessenta e três reais e vinte e um centavos) para o período de 12 meses.  
 
GENTE SEGURADORA S/A 
Lote Item Produto/Serviço Unid Qtde Preço Preço total 

1 2 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSVAGEM, T CROSS SENSE TSI 
AD Nº 163 Seguro total com vigência anual do Veiculo VW/T 
CROSS SENSE TSI AD, Ano/Modelo 2021/2022, Placa RHT5G52, 
Renavan nº 01288461833, Chassi nº 9BWBH6BF3N4020271, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                             100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 

UN 1,00 2.700,00 2.700,00 



10 TERÇA-FEIRA (19)
MARÇO DE 2024 EDIÇÃO 4350PUBLICAÇÃO  OFICIAL

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 5 
 

APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 3 SEGURO TOTAL - VEICULO VW/GOL 1.0L MC4 Nº 164 Seguro 
total com vigência anual do Veiculo VW/GOL 1.0L MC4, 
2021/2022, BEY-2G17, CHASSI 9BWAG45U8NT002822, Renavam 
012561844727, conforme cobertura: 
 
CASCO                                      100.000,00    -     Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.900,00 1.900,00 

1 4 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT CRONOS Nº 156 Seguro total 
com vigência anual do Veiculo FIAT CRONOS, Ano 2021, Placa 
FCY8J11, Renavan nº 1269772764, Chassi nº 
8AP359A1DMU143149, conforme cobertura: 
 
CASCO                                          130.000,00  -   Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.200,00 2.200,00 

1 5 SEGURO TOTAL – VEICULO VOLKSWAGEN PASSAGEIRO ONIBUS 
FROTA Nº 190,  VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR Ano 2022, Modelo 
2023, Placa SEG5E59 Renavan nº 01342136575, Chassi nº 
9532M2PXPR041709, conforme cobertura: 
 
CASCO                                             130.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 5.788,16 5.788,16 
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1 6 SEGURO TOTAL - VEICULO MICRO-ONIBUS Nº 51 Seguro total 
com vigência anual do Veiculo MARCOPOLO Ônibus, Modelo 
V8I, Ano/Modelo 2008, Placa AQR-3380, Renavan nº 
989056309, Chassi nº 93PB42G3P9C027059, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                             180.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.950,00 2.950,00 

1 13 SEGURO TOTAL - VEICULO HYUNDAI/HB20 10M SENSE, FROTA 
Nº 173, Ano/Modelo 2022, Placa SDP5D01, Renavam nº 
01301065576, Chassi nº 9BHCN1AANP291790., conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                                                     100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.475,05 2.475,05 

1 15 SEGURO TOTAL - VEICULO VW KOMBI Nº 78 Seguro total com 
vigência anual do Veiculo VOLKSWAGEM Kombi Furgão, Ano 
2013, Modelo 2014, Placa AXF-7438, Renavan nº 55655197-4, 
Chassi nº 9BWNF07X8EP005135, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                                     100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.700,00 1.700,00 

1 16 SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS 370 Nº 81 Seguro total 
com vigência anual do Veiculo MERCEDES BENZ, Ônibus, 
Modelo 370, Ano/Modelo 1986, Placa BXE-6365, Renavan nº 
37123438-7, Chassi nº 9BM364287GC055199, conforme 
cobertura: 
 

UN 1,00 2.600,00 2.600,00 
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CASCO                                         100.000,00   -   Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 20 SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBSHI OUTLANDER  Nº 157 
Seguro total com vigência anual do Veiculo MITSUBSHI 
OUTLANDER, Ano/Modelo 2021/2022, Placa RHK-7G37, 
Renavan nº 01276541187, Chassi nº JMYXLGF6WNZA00192, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100.000,00   -   Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                            200.000,00 
APP MORTE                                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                            30.000,00 
DMH                                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 4.550,00 4.550,00 

TOTAL 26.863,21 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
26.863,21 (vinte e seis mil oitocentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos), passando o 
valor total contratual de R$ 102.988,26 (cento e dois mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte e seis 
centavos), para R$ 129.851,47 (cento e vinte e nove mil oitocentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e sete centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 12 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _______________ __________  Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 128/2024. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
090/2024, datada de 29 de fevereiro de 2024, devidamente publicada da página 09, 
Edição de n.º 4.339, de 02 de março de 2024; que convocou candidatas aprovadas 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que a 
referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Marlene dos Santos Mandrik 19.ª Auxiliar de Manutenção e 

Conservação I 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 38 , DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 

para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de 

R$ 1.324.269,50 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e nove 

reais e cinquenta centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, 

parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 

financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 

000 – Recursos Ordinários (Livres); 

102 – Fundeb 40%; 

103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 

105 – Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros – Educação; 

165 – SEDU ESCOLA MUNICIPAL CONV 1123/22; 

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 

382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021; 

384 – Bloco de Investimentos – EMENDAS; 

395 – Assistência Financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem; 

507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF; 
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510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia; 

850 – FNAS BOLSA FAMILIA – Portaria MDS Nº 113/2015; 

852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE – Portaria MDS Nº 

113/2015; 

899 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência especial – (inciso I do 

Art. 169-A da EC 105/2019); 

981 – Emendas Individuais Impositivas – EMENDA 202230410005; 

1068 – Transferências do Fundo Estadual para Calamidade Pública – FECAP – 

Lei Estadual nº 21.720/2023; 

1494 – ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

1496 – Bloco de Custeio Estadual – Média e Alta Complexidade; 

1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária.  

 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte 

integrante deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 

artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Município de Nova Laranjeiras - 2024 
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Lei/Ato nº 8302 - Decreto nº 38/2024 de 26/02/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 30.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 30.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 56.000,00 56.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 25.400,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 25.400,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 32.051,00 1.212.869,50 Suplementar 
Superávit Financeiro 1.180.818,50 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
06.182.0002.2006 

3.3.90.30.00.00 
195 01068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP - Lei  

MATERIAL DE CONSUMO 
COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 34.170,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.3.90.39.00.00 

1030 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.525,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.001 

04.122.0004.2022 
3.1.90.11.00.00 

1060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.001 

04.122.0004.2022 
3.1.90.94.00.00 

1080 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.39.00.00 

1340 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

1690 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 48.777,88 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

1705 00105 Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 49.876,70 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

1715 00165 SEDU ESCOLA MUNICIPAL CONV 1123/22 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.400,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

1715 00165 SEDU ESCOLA MUNICIPAL CONV 1123/22 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.400,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2460 00102 Fundeb 40% 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.335,81 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1061 
4.4.90.52.00.00 

2895 00384 Bloco de Investimento- EMENDAS  
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 327.832,66 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.13.00.00 

3060 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3140 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 22.272,68 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3185 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 77.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3255 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.230,54 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2068 
3.3.90.39.00.00 

3390 01496 Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATENDIMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.1.71.70.00.00 

3410 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 14.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

3415 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.610,98 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

3415 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.30.00.00 

3430 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.33.00.00 

3440 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3455 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 34.125,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3460 01496 Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 32.051,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
4.4.71.70.00.00 

3470 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.1.90.11.00.00 

3655 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 150,71 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.14.00.00 

3690 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 403,10 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.30.00.00 

3720 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

4145 00981 Emendas Individuais Impositivas- EMENDA 202230410005 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 79.251,89 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.39.00.00 

4190 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.30.00.00 

4220 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.938,70 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.39.00.00 

4240 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.662,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

4690 00899 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da  
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 398.254,85 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

30.000,00 
0,00 
0,00 

56.000,00 
56.000,00 
25.400,00 

0,00 
1.212.869,50 

0,00 

0,00 
30.000,00 
30.000,00 
56.000,00 
56.000,00 

0,00 
25.400,00 
32.051,00 

1.180.818,50 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 031/2024 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. TEREZINHA VERETA   18/03/2024 Á 
27/03/2024 

10 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 18 de março de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal064.606.099-69 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  04/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 02 
de abril  de 2024, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 04/2024, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE TUBOS E ADUELAS DE CONCRETO 
PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO  DE PORTO BARREIRO,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no si t io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 18 de março de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  05/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 04 
de abril  de 2024, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 05/2024, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO NOVOS COM SERVIÇOS DE INSTALAÇAO E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900 , 
Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por sol icitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 18 de março de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 048/2024 
DATA: 18/03/2024 

 
 

Súmula:  Exonerar a servidora que      
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, a servidora ROSA FURMAN AGUIAR (2531) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, por motivo de 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE MARÇO DE 
2024. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
      
 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 – PMG 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
03/04/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 12/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA, CONTRATO DE REPASSE OGU MIDR Nº 954564/2023, conforme especificações do 
edital.  
 
Valor máximo R$ 414.000,00.  
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Data da sessão: 03/04/2024 às 09h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 18 de março de 2024. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01/2024 – PMG 
 
TORNA-SE PÚBLICO QUE O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através do setor de Compras e 
Licitações, sediado na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cuja sessão pública será 
realizada através do endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
Valor máximo R$ 211.368,92 (duzentos e onze mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos). 
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica COMPRASNET. 
Data da sessão: 08/04/2024 às 09h00 HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 
 
Informações poderão ser obtidas no e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br objetivando a contratação descritas no 
termo de referência, deste Edital, observadas as disposições pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores Decreto Municipal 02/2024, e demais 
legislações aplicáveis, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 

Goioxim, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de Licitações 



EDITAL

02 TERÇA-FEIRA (19)
MARÇO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
19 de março

1944 — Segunda Guerra Mun-
dial: forças nazistas ocupam a 
Hungria.
1945 — Ao largo da costa do 
Japão, um bombardeiro de mer-
gulho atinge o porta-aviões USS 
Franklin, matando 724 pessoas 
de sua tripulação. Bastante da-
nificado, o navio ainda é capaz 
de retornar para os Estados Uni-
dos por seus próprios meios.
1945 — Adolf Hitler assina 
o Decreto Nero ordenando a 
destruição da infraestrutura da 
Alemanha e de países ocupa-
dos para evitar que as tropas 
aliadas (principalmente as sovi-
éticas) tenham acesso às obras 
e às construções da era nazista.
1946 — Guiana Francesa, Gua-
dalupe, Martinica e Reunião 
tornam-se departamentos de 
ultramar da França, assim se 
tornando regiões integrais da 
França e não mais dependên-
cias.
1962 — Guerra de Independên-
cia Argelina: é declarado um 
cessar-fogo.
1964 —  Revolta dos sargentos 
no Brasil: 19 sargentos indicia-
dos em inquérito policial-militar 
(IPM) foram condenados a qua-
tro anos de prisão.
Mais de 500 mil brasileiros par-
ticipam da Marcha da Família 
com Deus pela Liberdade, em 
protesto contra o governo do 
presidente João Goulart (de 
ideologia trabalhista) e contra o 
comunismo.
1967 — Entra em vigor no plano 
internacional a Convenção de 
Viena sobre Relações Consula-
res.
1969 — A antena de telecomu-
nicações de 385 metros de altu-
ra em Emley Moor, Reino Unido, 
desaba devido ao acúmulo de 
gelo.
1978 — Cinco dias após o início 
da Operação Litani, a invasão 
israelense no sul do Líbano, o 
Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas emite a Resolução 
425, que cria a Força Interina 
das Nações Unidas no Líbano 
(UNIFIL).
1979 — Embargo dos Estados 
Unidos a Cuba: o presidente 
Jimmy Carter se nega a renovar 
as restrições para os cidadãos 
estado-unidenses em viagens 
para Cuba.

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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O Paraná continua a solidifi-
car seu papel de protago-
nista no cenário nacional 

da produção de proteína animal, 
destacando-se como líder incon-
testável na avicultura e suino-
cultura. Os números impressio-
nantes divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE) para o ano de 2023 
refletem não apenas um cresci-
mento histórico, mas também a 
consolidação do Estado como 
um dos principais pilares da se-
gurança alimentar do país.

Na avicultura, o Estado apre-
sentou um desempenho excep-
cional, registrando aumentos 
substanciais na produção de 
frangos e ovos. Com um acrésci-
mo significativo na produção de 
ovos de galinha, o Estado con-
tribuiu para elevar a produção 
nacional a níveis recordes, to-
talizando 434 milhões de dúzias 
de ovos em 2023. Além disso, 
no que diz respeito aos frangos, 
o Paraná liderou amplamente o 
ranking dos estados, produzindo 
um total de 2,1 bilhões de fran-
gos em 2023, representando 
34,3% da produção nacional.

No segmento da suinocul-
tura, o Paraná reforçou sua 
posição como o segundo maior 
produtor de suínos do Brasil, im-
pulsionando o abate de suínos 
para um novo recorde. O Esta-
do produziu 660,63 mil suínos 

em 2023, registrando um cres-
cimento de 5,7% em relação 
ao ano anterior. Além disso, o 
abate de suínos a nível nacional 
atingiu 707,33 milhões de cabe-
ças, com o Paraná contribuindo 
de forma significativa para esse 
resultado.

Além disso, é importante 
ressaltar o avanço significati-
vo na produção de leite, em-
bora o Paraná ainda ocupe a 
segunda posição no ranking 
nacional, seu crescimento é no-

tável e contribui para 
o aumento geral na 
captação de leite 
no país. Em 2023, 
o Paraná produziu 

3.626.378 bilhões de 
litros de leite entregue a 

laticínios, registrando um 
aumento de 5,5% em com-
paração com 2022.

Este destaque do Pa-
raná na produção de aves, 
suínos e leite reflete não 
apenas o potencial agrí-
cola e pecuário do Estado, 

mas também o compromisso e 
a dedicação dos produtores ru-
rais paranaenses, bem como o 
apoio de políticas públicas efi-
cazes. No entanto, é fundamen-
tal que esse crescimento seja 
acompanhado de medidas que 
garantam a sustentabilidade 
ambiental, o bem-estar animal 
e a equidade social, visando a 
construção de um setor agro-
pecuário ainda mais robusto e 
responsável.

Portanto, diante desses re-
sultados impressionantes, é jus-
to reconhecer e celebrar o Para-
ná como um verdadeiro líder na 
produção de proteína animal no 
Brasil, evidenciando não apenas 
sua capacidade produtiva, mas 
também seu papel fundamental 
na garantia da segurança ali-
mentar e no desenvolvimento 
econômico do país.

Paraná, o líder
incontestável de proteína 

EDITORIAL

O Estado produziu 
660,63 mil suínos, 
111,99 milhões 
de frangos e 28,82 
milhões de dúzias 
de ovos a mais em 
comparação com 2022
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EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 016/2024 de 05/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Larissa Alana Novais 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 05 (cinco) de março de 2024 a 05 (cinco) de agosto de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 017/2024 de 11/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Silvia Gawenda Marcolina 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 11 (onze) de março de 2024 a 11 (onze) de setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 018/2024 de 11/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Jussara Lima Santos 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 11 (onze) de março de 2024 a 11 (onze) de setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 019/2024 de 12/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Queli Dalmolin 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 12 (doze) de março de 2024 a 12 (onze) de setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 020/2024 de 12/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Creir dos Santos 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 12 (doze) de março de 2024 a 12 (onze) de setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 021/2024 de 18/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Loreni de Maculan de Paula 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 18 (dezoito) de março de 2024 a 18 (dezoito) de setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIAS. 
Autorização de Diária nº. 03/2024, de 11 de março de 2024. 
Concede uma diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o Vereador do Poder 
Legislativo de Coronel Vivida, Senhor Dorian Luiz Pasqualotto, CPF nº 830.785.258-53, 
para viagem a Curitiba, ocasião que estará pleiteando recursos para aquisição de 
equipamentos para as Associações de Agricultores e calçamentos para estradas rurais 
na Secretaria de Agricultura e na CAOPAR recursos para construção de casas 
populares, no dia 12 de março. Altanir Dallastra – Presidente da Câmara 

Autorização de Diária nº. 04/2024, de 15 de março de 2024. 
Concede três diárias no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), para a 
Vereadora do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Tássia Castelli, CPF nº 057.587.289-
69, para viagem a Brasília, onde irá participar diversas agendas nos Ministérios e outros 
Órgãos Federais, com o objetivo colher informações acerca dos programas do Governo 
Federal a serem lançados em 2024, de 18 a 21 de março. Altanir Dallastra – Presidente 
da Câmara 

Autorização de Diária nº. 05/2024, de 17 de março de 2024. 
Concede três diárias no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), para o 
Vereador do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Rodrigo Camargo dos Santos, CPF 
nº 066.075.659-56, para viagem a Brasília, ocasião que participará do Curso 
PLANEJAMENTO, ORIENTAÇÕES E RESTRIÇÕES PARA O ÚLTIMO ANO DE 
MANDATO, promovido pela Ceap Brasil, de 19 a 22 de março em Brasília – DF. Altanir 
Dallastra – Presidente da Câmara 

 

 


